
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
TKRMO ADi riVO N“. 4/2019- PMS

r TIí:RMO aditivo ao termo de fomento N". ü2/2018-FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de dircilo público, inscrita no CNPJ sob o n"'.

83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, n°. 3.201, bairro centro, cidade de

Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jiirck, e,

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER, entidade beneficente,

scin fins !uci'ativos tiuc tem por finalidade a prestação de serviços sociais voluntários, nas áreas de Assistência Social,

Educação, Segurança, Saúde, Defesa Civil e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ sob n° 10.950.917/0001-00, sediada na

Rua Blumenau, iC 242, sala 02, bairro Centro, Schroeder - SC, neste ato representada pelo seu Presidente Marcelo

Ronaldo Marques de Lima, portador do RG n" 5645420 e inscrito no CPF n° 014.663.109-95, residente e domiciliado
na Rua 15 de Novembro, n° 615, baiiro Centro. Município de Schroeder - SC.

Considerando o Teiano de Fomento n“. 02/2018-PMS, celebrado em 02 de janeiro de 2018, proveniente do Pioccsso  n .

02/2018. consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei n" 13.019/2014 e stias alterações, em conformidade

com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal n“ 8.726/2016, Lei n“ 9.394/96, Lei 8,742/1993,

Decreto Municipal n" 4.068/2017 e Lei Municipal n“ 2.335/2017, o qual objetiva a prevenção e combate de incêndios e
no atendimento a acidentes de trânsito e socorro  a pessoas no Mtinicípio de Schroeder. com a utilização de ambulâncias e

, bem como o as atividades desenvolvidas pela entidade na formação de jovens através de seus projetosViaturas

instituídos.

Considerando-se que se enquadra-sc nos lermos do art. 55 da Lei Federal n° 13.019/14 e suas alterações, bem como
cificada na cláusula sexta do Termo de Fomento original, conforme parecer da Procuradoria Municipal.espe

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, cm

comum acordo entra as parles, CONTRATADA e CON I RA I ANl L. resolve-se:

Cláusula r - i-ica alterada a Cláusula se.xta ̂ ‘DA VIGÊNCIA^’ do Termo de Fomento, prorrogando o prazo de 1". de

Janeiro dc 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Cláusula 2"- Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento n” 02/2018. desde que não contrariem o que

ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

F. por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, lirmam o presente em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos,

compromeiendo-sc as parles a cumprir o pi‘esente contrato por si e seus sucessores, cm juízo ou fora dele.

Schioedcr/SC, 1 1 de novembro de 2019.
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